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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização de Adesão do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
Municipal de:

Mossoró - RN

•

30108/2007

Atenciosamente,

pT"m~tro
Secretária deVCurso de Educação

.--------~-"\

Ilmo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

.-. - --

o



•
..... -,

'. .

Termo de Adesão ao Projeto Piloto de Modernizacão do Programa 1nterlegis

1

A Câmara Municipal de Mossoró , através de seu
Presidente, Vereador João Newton da Escóssia Júnior, portador da C1 n° 318.059 ,
esta aderindo, a partir desta data ,ao Plano Piloto de Modernização do Programa
1nterlegislSenado Federal.

Mossoró (RN) , 29 de Maio de 2006.

Senado Federal
Secretaria Especial do 1nterlegis - SlNTER
Pro.ieto Piloto de Modernização do Programa 1nterlegis
Via N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF
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J
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CONVÊNIO DE PARTICIP~ " '~--

CÃMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ • RN

NO PROGRAMA INTERLEGIS I PROJETO

PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO N° ~ 5 I 2006 • INTERLEGIS I PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

• PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO 08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Mossoró - RN doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Idalino de

Oliveira, si n°, Bairro Centro, CEP 59,600-690, Mossoró - RN, CNPJ 08,208,59710001-76,
.- ~-

neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO NEWTON DA ESCÓSSIA

JÚNIOR, CPF 201A 16,534-34, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei

n° 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
.'

-"0, presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto Piloto de

Modernização, para estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis,
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

• 111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

• na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGISI

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR e no

Docum8nto de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter éltualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa .

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de

contils e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11,e pessoal necessário á sua

operação;

111- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

• IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO
11:

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

iNTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipam'entos, programas e

• ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- prornover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS:

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA . DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA. CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

• respaldo nas normas implemEmtadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo -A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• Parágrafo Terceiro - Todos os equípamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA íNTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instaiação - ANEXO IV.

Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 111,por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusivél responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISl.ATIV)I" conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas caracteristicas e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA Q,UINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originamm a mencionada delinição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto á finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisqu.er das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGF<:AMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

• São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

• Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO r-ORO

•
Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

e 2006.

s ia Júnior

nicipal de

Brasília,2:0 de'~

\/E~
~raimMo\ais . \

Drretor Nacional do PROGRAMA

• gaciel da SI va Maia

r G'3r:'11do Se do Federal

Mossoró-RN

Testemunhas:

Márcio Sampaio Leão Marques

Diretor cf" Secret"ria. Esp'3cial do
Interiegis - SINTER

Representant A LEGISLATIVA

CPF 663.852.374-00

---~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ-RN

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de video on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp nelworking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rigido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco f1exivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de video on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rigido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexível 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botões c/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES B
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/ÁES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL .

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Projeto Piloto de Modernização de Casas Legislativas
(Projeto 100 Câmaras)

Projeto de Implantação de Infra-Estrutura

Câmara Municipal de Mossoró - RN
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Introdução
a Programa INTERlEGIS foi criado para apoiar o processo de modemização do Poder legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
• INTERLEGIS); e

b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

a desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERlEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERlEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atíngida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tornando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 3 de t 8
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• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: andrealacerda@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável pela instalação
• Nome: Guido Giuseppe

• Email: guido@cmjp.pb.gov.br

• Teiefone: (83) 3218-6307/3226-3633/8858-0848

• msn:

• mensageiro: guido

• Nome: Hélder Vieira da Silva

• Email: helder.vieira@al.pb.gov.br

• Telefone: (83) 3214-4575-8851-1314

• msn:

• mensageiro: helder

Câmara Municipal
• End: Rua Idalino de Oliveira, sem número Centro CEP: 59600-690

• Telefone: (84) 3316-2600/3316-2794

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Anagito Boy Dias Vieira (Boy)

• Email: anagitoboy@uol.com.br

• Telefone: si tel. Residencial/Celular: (84) 9985-4255

Gerente de Instalações da Computeasy
• Nome: Marcelo Valentim

• Email:mvalentim@computeasy.com.br

• Telefone: (11) 6764-6400 - 82616138
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Após a Instalação
Atividade Responsável Data de Data de OK

Início Entrega

Redigir o relatório de viagem e encaminhá.lo Supervisor de Instalação
junto aos cartões de embarque para o
Interlegis .
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Informações Técnicas

Configuração do ambiente de rede
Bloco de IPs: 10.3.129.192/26

Máscara de Rede: 255.255.255.192

Roteador Padrão: 10.3.129.254

Faixa de IPs: 10.3.129.192 -10.3.129.255

Localizador: MSR

IPs dos equipamentos:

MSRSV01: 10.3.129.193 (servidor novadata)

MSRSV02: 10.3.129.194 (servidor novadata)

MSRSV03: 10.3.129.195 (servidor CM)

MSRPR01: 10.3.129.196 (Iexmark e332n)

MSRSW01: 10.3.129.252 (Cisco 2950)

MSRFW01: 10.3.129.253 (PIX)

MSRFW02: 10.3.129.254 (Firewall - CM)

PooIDHCP: 10.3.129.200 -10.3.129.250 (50)

Pool1: 10.3.129.200 -10.3.129.232(2/3)

Pool2: 10.3.129.233-10.3.129.250(1/3)

Link internet:

Faixa de Ips: 200.187.144.144-151 (8 ips)

Máscara: 255.255.255.248

Roteador Internet: 200.187.144.145

Interlace outside do PIX: 200.187.144.146

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 9 de 18 Documento feito no Ope;;Office.org 2.0
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Configuração dos equipamentos de rede

Configuração de Firewall
,.~

'c~nfigur~'-~te'iminal~. - ". - . .. "-"

mtu outside 1-500','
rnEú~'inside~1500 -~.
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Configuração do Switch

version 12.1
no service pad
service timestamps debug .uptirne
service timestamps 109 uptime
service password-encryp~ion
! .

hostname msrswOl
ip domain-lookup
ip name-server 10.3.129.252
ip d~main-name msr.interlegis.gov.br
!
enable secret fRoeqla56u
!
ip subnet-zero
!
!
spanning-tree made pvst
no spanning-tree optimize bpdu transmission.
spanning-tree extend system-id
!

interface FastEthernetOjl
!
interface FastEthernetO/2
!
interface FastEthernetO/3
.spanning-tree partfas.to
spanning-tree bpdugtiard enable
!
interface FastEthernétO/4
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
!
interface FastEthernetO/5
spanning-tree- portfast
spanning-tree bpduguard enable

1.
inter£ace FastEtherne~O/6
spanning~tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
!
interface FastEthernetO/7
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
!
interface FastEthernetO/-B
spa~ing-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
!
interface FastEthernetO/9
spanning-tree port-fast
spanning-tree bpduguard -enable
!
interface FastEthernetO/10-
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
!
interface FastEthernetO/ll
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable

!
interface FastEthernetO/12
spanning-tree port-fast :

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 13 de 18
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MSRSV01

BINO - named.conf.local

":-.-; ,..-~
-.- ,.-"'

•
.z6~e, _,i:j_msr..int-erl-'egis:.~~'~~£~'i,-1-.-'~<-':.

.. t.ype 'master; .~ ... " '.,",".

.' ,., ,',

o" -,-.-" --c'

"'-,"

- ", -.' ".-.' .~

BINO - MSR.interlegis.gov.br

'oc __ "

'. - .

_".e .. '

'.. ~

~' ~.
10,.'3;.129,:193" o',

. 1:0,3'; 1:29'.194~, , .
'1.0,3.12.9,195
'10.3,,'129.196,
10,3,129,252"
'lO,3 .129, 253'
10,3.129.254

3660
'l'SO"

" ..7,20'0"
360 )

;.-,_.-
-..

........ '~: . ;".:.," .
",-" I '-',','-'."""'" '.' I.,'

;' Os .d9is' se.rvid9.:r;~S~D.NS__,. _.. ,~. _ .' ._ ,
@ IN--' .:NS :.- '.insrsvOl'.msr ..interlegrs:gov ..'l5r,~_.. ".'"
@ . IN .'.NS. msrsV-02 •.tn~'r: i~terÚ;gis;g!'y'.~r>

m!3rsvD.l "IN.' . A
msrsv02- IN \,'AA"";';
msrsy03 -IN
'mf3ryr:O~. IN A
msrswOl.. IN A'
mSrfwOl" IN.... Ao"
msrf_~p~ IN",' A

•••• '•.•• 0"0 ••• -••••• ',0 .-- ••

.:'u~~'.iiiih~.'~~~~'t~d~"maqUina .-com IP e,statico. ._
.;' Maquinas' com IP dinámico'~serao. 'adicioIj"adas'::,",-""--~
autoni~tié'amEmte pelo' :dhcp<;l.(em outro" a_r~iyqf

•

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 15de 18
~-

Documento feito no OpenOffice.org 2. O



Rubrica

InrERLEGlI

Foma N°

Proc{ ':30 f',j"l
Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e Inserção
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

•

• MSRSV02

SINO - named.conf.local
..-"'-,....c-,-,' ':;.~'-~-.
':~~_:~-"~?~-;~---'-

, .",::

.zone

•
• + •••• -

.~_'ri,-""':.

".c" .~

" .. ,;
'-- -,.

OHCPO dhcpd.conf

- ,., ~fC?~i~~;tl;Z2:ft~,~~;";~:c:
, -'-,-,;;.''':;' --'"".'-.-."---"~,f=:':'

- """ -> -','-:;"-+~'.- ~~
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERL.EGIS - SINTER

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE
Projeto Piloto de Modernização de Casa Legislativas

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

I RIO GRANDE DO NORTE
Responsável junto ao Pro rama Intenegis:
FRANCISCO DAS CHAGAS GUIMARAES
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite).

Município:
I MOSSORO

I
I

'" ....

1007579

1006049 I
I SEM TOMBAMENTO I
1005588 I
1006046 I

1006047 I
1006045 I

1006201

1006147

, .. ' .DDDfTel,Com: ,
I 184 3611-2262

N' Tombamento:

• Técnico: ,
I I MAURO RAGEU

00120A96GHBP
412010683 V
oo120A96GHDF -
412012283 ,/

00120A96GHGR /'

412012305 ,/
00120A96GL40 -

/

412012868 ,/
00120A96GHH8 f

412012307 v'
00120A96GHHW
412012467 li'
0012A96GHHP -
412012266 fi'
00120A96GKZ3

'" ;412012289

2) 6 Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z-SS com Monitor 15"
N° Série CPU: N' Tombamento:
N' Série Monitor:
N' Série CPU: N' Tombamento:
N' Série Monitor.
N' Série CPU: N' Tombamento:
N' Série Monitor.
N' Série CPU: N' Tombamento:
N' Série Monitor:
N' Série CPU: N' Tombamento:
N' Série Monitor:
N' Série CPU: N' Tombamento:
N° Série Monitor:

f'

3) 2 Microcomputadores Servidores Novàdata ND"P5QO-F320Zcom Monitor 15"
N' Série CPU: N' Tombamento:
N° Série Monitor:
NOSérie CPU: N' Tombamento:
N' Série Monitor:

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) 1 Impressora Laser Lexmark mOlWptra E230

N' Série: 100120A96GHWO

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

IIGM INFORMATICAE SERViÇOS LTDA

•

•

toe, 7t '1~j
4. 1 Switch de dados remoto, marca CISCO,modelo 2950-12

N' Sélie switch: I 00120A96HVVT N' Tombamento: 1007420

5. 1 Firewall- Appliance, marca CISCO, modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE (CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)
N' Sélie Firewall: 100120A96HVY8 I N° Tombamento: 1_00_7_30_9 ~

6. 1 Telefone VolP - Remoto, marca CISCO, modelo 7905G GLOBAL
N' Sélie Telefone IP: IlNMlool1 UCP I N' Tombamento: 1007237

7. 1 Nobreak, marca ENERMAX, modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME
N' Série Nobreak: IOO120A96HVZO I N' Tombamento: 1007120
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'%~";"'J.<'1+,
~~

SEM
SEM
SEM
SEM
SEM
SEM

N° Tombamento:
N' Tombamento:
N° Tombamento:
N° Tombamento:
N° Tombamento:
N'Tombamento:

00120A96GZ9C
00120A96GZ8Y
00120A96GYUV
00120A96GZ61
00120A96GZ6G
00120A96GZ8M

8, 6 Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/8. Ent, 110/220V - Saída 115V 1000VA 4 Tomadas, com potência mínima
de 1kva
N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador
N° Série Estabilizador
N° Série Estabilizador
N° Série Estabilizador
N° Série Estabilizador

10, O fornecimento e lançamento cabeamento UTP categoria 5, viabilizando a conexão adequada de todos os equipamentos fomecidos
foi executada satisfatoriamente?

INão O•
9, 1 Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 36

N° Série Rack: I 0012A96HW73 N° Tombamento: 1007702

Observa - es:
INSTALACAO REALIZADA COM SUCESSO,

Nome completo (legível) do Responsável:
FRANCISCO DAS CHAGAS GUIMARAES
Cargo do Responsável:
CHEFE DE GABINETE
CPF = 663,852,374-00

-As8::

ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se
responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o e belecido pelas cláusulas terceira e
quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa Interiegis, Câmara.u I 16 Moss ~

, ,y /C._, (;30")"'\),"-
ncisttfdasCha as Guimarães" "

Raspo F 'll amara,
Data: 19/0612006

•
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXO IV

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas peia Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos, .
por meio dos seguintes itens:

1 • PREPARAÇÃODA INFRA.ESTRUTURA;

2 - RECEBIMENTODOMICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4 - TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 - TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIA EASSISTÊNCIATÉCNICA.

_________________________ 1
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- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de lkW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de lkW.
- Duto para cabos de rede da Impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 daAssociação Brasileira de NormasTécnicas ABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se noAnexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Trlpolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

"- ti ••
F.,.

•
Tm"o

•
C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a Impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada noAnexo 11.

___________________________ :3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÂOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis •

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a Instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações doAnexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARA MUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por melo do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
g1s.O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL,SAAP e
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@Jistas.interlegis.gov.br . O fornece •
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da Impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATID
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1Switch de dados remoto
1Firewall remoto - Appliance;
1Telefone VolP • Remoto;
1Nobreak;
6 Estabilizadores;
1Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.__________________ ~ 7

http://www.interlegis.gov.br.
mailto:gitec@Jistas.interlegis.gov.br
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, Impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (ralos ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma Impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo•

. Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço Inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos lScm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. LIgar um fio de cobre de Smm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da
_____________ ~ ~ 9
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rl""ilia. 5 de ,,,Ih., ,10 l(,,"'.
CLl!NIO MOREiRA CASTANON

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DlRETORIA GERAL

Rt:lU'lc.U:.\O

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

,WIst) IH: Plu:çns Rn;ISTR.\I)(JS

No E.lralO do Acordo de Cooperação Têcoiea ri' 1iIO(,cc.
lebrado enlre OSTF e a Cai.3 Ecoonmiea FedCr.llrpmec.','o n" 3246:l21.
publieado di. U6-07_2(1)(,00 "Diário Olieial da Uoià,,". Scçàn :lo n.
IDO.onde se Ic: ~Vig<'n<:ia:4lt me<c.,". Iei,,-se: ~Vigtnria: 24 me,~".

J" Termo Adith1l ao ConlmlO o" 43J21lOJ celebmdo ernre O STr e a
Imprensa Nacional (Processo JI~644J. Ohjeto: Prorrogação da "igén-
cia. Fuodamento Legal: Lei R(,(,6I9J, A••..,ioal"ra: 11107/2006. Vig<'n_
cia.: 251071t1f>.Assinam: Pelo STf. Sr. Sergio Jn<é Amérieo Pedreira _
Dlrelor.Geml: pela ComraUl<!a.Sr. Jorge Lui~ Alenoar Guerra

o S"Premo Tribu",,1 FcdentllotnO pilhlieo o A.iso de Prc,,,,
RegislndtlS. 1'C'ôU1lantedo Pregão Elelrônico o" 4212IH)5. conforme
Ata de Regi'lro de Preços n" 4212006 c Proccs"" Admioi.'lrali,o
324514: Ilem 7: Cabeça de imp=<ão para impres.<ora: quantidade: f,;
v.lor: RS1J9S.0I), Empresa >"Cncedora:GR13S Coméreio e A",c",,,rio
em Informãlica, (CNPJ 05,Rg(j.47JI00I)!.44)

!:.."Péeie:Convcoio CN20()(,()6R. Mod.lidade: lonig;bilidad" Ohjeto'
E,labeleC<'r e regular a panieipa ••..ão da Casa Lcgi,laliva no Programa
10lerkgi'" Pmjeto Pilmo de MDd<:mi~aç!lo.eonforme os leoo'" do
("OnlralO de empré<;limo. celebrado em", a Republica Federaliva dn
Brasil e o BlIIlC(l lmerarnericano de Dcscnvol<-imcolO _ BID. As-
.inatura: )0/(\6/2006, V'genda; a coa"" da data da a,,-,inatura. eOm
vigêoeia equivalenle â duntÇlo do Program~ lntcrlcgi'" PPM. Sigo
oalârio: pelo Senado Federal: Or. Agaoie! d. Silva Maia. Diretor.
Gemi, pelo Interlegis: Senador Erraim Morais. pela Conlralada: Câ-
mara Muoicipal dc lagoVSC: vereador Willy Jo.'Io amo Filho

Espé<'ie; Convenio CN200611tt9. Mod.lidade: loexigih;lidade. Ohje'o'
E""belecer e r'l'ular a I>""ieipação da Ca~ Legislati,'a nO Programa
Imalegi,,1 ProjclO PilNO de MoocroÍ7.ação. confonne os lenno< do
COOlr3l0 de etnpre,timo. celehra.<!o eom: a Repllhliea Federaliva do
Bra,il e o Banco lnlcramc-rioano de Desenvo[<.itncoto _ BlD. As-
,inalura: .10J0612006. Vigencia: • conlar d. data d., a>.sinatura. com
vigcnria equivalente. dllntÇão do Programa 10Icrlr:gi.' PPM. Sigo
oalário: pelo &nmlo Federal: Or. Agaeiel da Silva Maia Diretor,
Geral. pelo Imerlegis: Senador Efraim Morai,. pela Comralada: Cão
mara M,,,,ieipal de Guajara-MirimIRO: vetC>ldor Wa..,da1ey de Oli-
veira Brito

E'péeie: Convcoio CN200tl!J70. Modalidade: lnc.ig,bilidadc. Objeto
Eslabeleeer e regular a panieipa,;ãn da Ca.,a Legi,lniva 00 Programa
loterlegi'" Pmjtlo pilOlo de Modernização. eooforme os lermo< do
CoolralO de empre.timo. eelehrado CTllrca Rcpublica FC'dcraliva do
B""il c o Banco Imeramairano de DeserwolvimC>lto _ 61D. As-
.inaluro.: J()IO(,I2(W)f,. Vigcrn:i.: a coolar da dai. dn a.•• inMu,a. com
,'igência equivaleole li duração do Programa lolalcgis! PPM. Sig-
nalãrio, pelo Scnado FC'dero.l:Dr. Acaeiel da Silva Maia. Direlor_
Geral. pelo Interlcgis: &Mdor Efraim Momi." pela COlItrnladn: Cã-
mma Muniripal de Ji'P,lmoálRO: "-creador Isau Raimundo da Fon- CONTRATO TSE n." 2W2OU(,. firmado colre o Tribuoal Superior
SC'CO Elciloml C a MedidlUa loforn~iliea SIA. OBJETO: Aquisição de il,o'

EspCrie: Coo\"eoio CN2l106071. Modalidade: loexigihilidade. Objeto :~~~~':.reli~~:~~.ro~:"S~o;:.: ~U';:':..l":~,~~:~O~ ~;~~~
ESlahelecer e n:gular a participação da C-a<oLegislativa 00 Programa ~enamemn, eom in<\alaçao e morilagem. e garanli" lC-eoi,a de. no
lntericgi" Projelo pilmo dc Modernização. eooliJ.rmc o, tCrtTlQ!;do minimo, 24 me=;. VALOR ESTIMAIX): RS I.If,Q.2!KJ.OO(um mio
COOlralo de empréstimo. edehr.dn eolre a Rcpuhliea Federativa do lhão. eenlO e SCSserllae f1O\'Cmil e duzeolos reai<]. RJNDAMENTl)
Bra,ii e o Baoco Intcramerieano de Oeseo..-oIvimeolo - BIO, As- LEG!\L: Lei o." ~__f,(,(,/'I] _ Licita ••..ão TSE n" H12on6 _ Preglll'
,inalura: 30f(){,/200f>,Vigtncia: a cootar da data da "-,,inalUra, com VIGENCIA: A pan" da dala de I"'hlicaç1io 00 DOU e duração de 24
vigf~ia cqui,."I.me iÍ dur.~çAo do P'ograma 101erlegisl PPM. Sig_." ....meses eOolOlo, do aceite. ASSINATURA: 10.7.2006 ASSlJ<AM'
nalã"o pelo '~6.adl' 'rédoral, Or...•• g.eicl da",.$,lv8 M~a, Di~nr:r,?~'~thayde'fOlllaura. Filho, Di...,:nr_G."al 'd., .~t1.reln:io, p"lo-;~L ".'
Geral. pelo lOlerleg!" Scn:>dor Elraim Mnia,s. pela Coolni.lad~:'C"." qu.,;; Scvirér. Presldeole. pela ooolnllad ••. PA n." ~,~37i1005.
""Ira Munieip31 de Pono Velho/RU: vereadora Sandra Bam:1O de
Moraes

Poder Legislativo

I'roc. 101.2~21()3. Esrl':ClE: Aditivo n' 200J1fI76.IO r.rmadn com a
AD$ERV1S MULT1PCltrtL LTDA. OIlJETO: ro~imcnlO de m!l>-
dc-oorn para c~=,ç~o de ~r"ic<lS de mnduçao c rnanutcnçl" de
vdculo. P"'" • Câmara dns Dcpulados FINALIDADE DO ADI-
TIVO: Rcp.'-"'C dn =j""lc de R,.\% (OiIO inteiros c cinco décimo< por
ccnlo) """ <,al,;rios normntiv05 do conlrnln. em função de Conven,ão
C"lel;"a de Trahalho Iim,od., enlre" Sindical!' d", Tmhalhadorcs em
E"'I"""'" de Trnn'POnc Tcm:stn:s de Pas$3gdrm Urbanos. Inlere."
lad"";,, ro.""ciais. Gcnlarc<. Turismo c de Transportes de Carg. do
Di,uiln reM,.,,! c o Sindicato de Trnn'porlc Coletln> Urbano de
Pas~,cc;m do DiSlrilo Federal. mm "reito Iinancciro a panir de ['
01.05: acré9:imo de Ol! (oilo) mOlolUla" a p~nir de 12.06()6. AM_
PARO LEGAL: Anigo 65. ~I' . Lei o' ~,(,(,6J'j3. ek o anigo 113. ~I'
• do Regulamcmo 00.. Pr"",edimcm"" Ueilalôrios da Câmam ~os

Depu\ados (Ato da M= o' 1lOlO1),VALOR TOTAL DO ACRES-
CIMO MENSAL: RS46,624.96 !quaroma c sci, mil. seiseemos e
"inle c quatro reai< e oo,'enla e ""is centavos), VALOR TOTAL DO
ADITIVO: RSl.l\HH.700jl> (tres milhôcs.. ,ei=nl"'; c oilC11lae oito
mil. "CleC<'ntose oilcnt~ reai, e triola e ,eis C<'ntavos). EMPENHO:
2011('NEOOI)lI27.CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA: - Programa de Tra.
balho: fl10.'l105S.NfloI>1OOUI- Prore<.<.oLcgi<lalivo. Naóonal.. Na.
tllr",,, da [k,;~a: 3.J.Q{).J7 _ Locação de Mão-de.Obra. Pela CON-
TRATANTE: SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA.
OiMor.(;"rnl Pda CONTRATADA: VAN[SSA SILVA COSTA.
Prl>Curndoro

SENADO FEDERAL
I' SECRETARIA

D':TlhTO IlE TERMO .\OlTl"O

DIRETORIA-GERAL

l:'(TR.\TO rn: I)lSl'£ .•••S,\ IH: LICITAÇÃO

Proresso: 00745110f>.7. Ohjeto: R""IÍ7,açao de pesquisa. p-roduçt\o do
Intns e da niacãn da publicação elclronicll. rercreme á COITI<'m<l-
raçln dns !l«) Aoo, do Senado Fcdi:.--a1.Rc<:onhecido por: Agaciel da

~iA:~..;~~~i~~ze~~r~~:;c1'~~~0Jn~~0~d~~~:1~ por: SelI3dor

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

•

•
Esp6:ic: COI1v<'ninCN20060M. Modalidade: Inexigibilidade. Objclo:
i'J;lobeleC<'re regular a polf1ieipaçãDda Casa Legisla\lva 00 Programa
10Ierleg'''' Projeto Pilolo de MDdemi~aç~o. eooronne '" lcnnol do
Corllralo de empreslimo. ("Çlebrndo enlre 8 Repuhlica F~dCTlllivado
Brasil c o Banco ImemmaiCllno de Desenvolvimenlo _ BlD. A""
• inalum: J0I06l2110f>, Vigêocia: a """lar d. dala da ,,".io.IU"'. com
,'igeneia equivaleme á du"' ••..~o do Programa Inlerlegi5! PPM. SiGo
nalàrio: pelo Sen.do Fedeml: Or, Agacit:1 da Silva Maia Oiretor_
Geral. pelo IOlerlcllis: Senador Efraim Momi •. pela Cornralada: Cio
mora ,~1uoieipal dc Arap;rncalAL: '"C""adN Ricardo Pereirn Melo'

E'pCeie: Coo"eoio CN:?O/Il'i065.Modalidade: I",,\igihilidadc. Ohjeto:
l:mhdceer e regular a p.rtieip""..~o da Ca.a Lcgi.lativa nO Programa
Inlerle~i" ?mje'o PilolO de Moderninetl<>, eonforme O» lenno' dn
Comrnlo de cmpreslillltJ, ~elehradn ""Ite a Repllhliea Fed.rnliva do
Bm.,il c o Baoco Imeramerieaoo de Dcsrnvol"imenIO . BlD. As-
,ioaluro: JOIOf>!2(l()(,.Vigeneia: a Conlar da dOla da "-<sinalu,". COm
vigcnci. <:qui,'alente :I duraçlio do Pmgra,oa Inlorlegi'" PPM. Sig-

~~:~~I~o~:r~:i~::see~~~.~ra~~a~~;ra1:. ~\:' C~~'I.~~~~~~
r mill'3 Munieiplll de MossorólRN: "Creador Jn~o Ne"10n da Escóssia ~
'Junior ~_., -',£'"

Espüie; Convênio -CN200frl'lM. Moda!ida<1e: loe\igihilida<!e. Objeto'
Eslahelercr ~ regular a parti,ipa ••..ão da Ca,a Legi,lativa 00 Programa
lo\erlcgis! ProjNO Piloto de ModernÍ7..açllo. eonfoooc os tet'TTlOldo
Contraio de cmpreSlimo. eelebrado C11lrea Rcpubli,a Feder.uiva do
Brasil e o Banco loteramerieano dc DesenvolvimenlO _ BlO. As-
<ioalllm: JO/!16I2006. Vigeneia, " COmar da dalo da ~sio.lUm. Com
"igeneia cqui"alenle iÍ t1uraçlin do Programa IOlerlcgi<! 1'PM. S'g-
nm,;,;,,: pelo Seo.do Fcderal: Or,' Agaeid da Si" .• Maia. Diretor.
<icr.L pelo IOlerlegi" ScO"dnr Erraim Mnrai,. pela Cornrallula: Câ-
mara Municipal de São MamedclPB: ,'e""aoora Eva Bezerra Amújo
de LucC1U

E'pCeie: Coo"cnio CN2(l()('11/\7.Modalidade: 1nc:1igihilidadc. Ohjclo:
ESlabe1ceer e r'1"lllar" I'arlicip:>ç!o da Casa Legi,lali..-a IIDP"'groma
!oterlegi" Projelo Pilolo de MDdcrni7.••••..lio. tnnformc o, lennos do
ConlmlO de cmpre5limo. celehrado ~"'lre a Repuhlica r~dcmliva do
Bra.,il e o Baneo Imeramerirar.o de DeM:n..-ol<iol""lo . IlID, As.
•ioaIU": JOI06!2IHIf>.Vigcocia: a conlaT da d~ta da a"inalura. COm
..-igênda equi"aleme ã duraçãn do Progrnmn Inlcrlegi;/ 1'1'101.Sigo
oalãri,,: pelo &oodo Fedcml: Or. Agaciel da Sika Maia. Diretor-
Geral. pelo loterlegis: Se",!dor Erraim Morais. pela Cootralada Câ-
mara Muoicipal de Somo AogeloJRS: ,'ereador Eoio Marciann

E'pCcie; Con"eoio CN200f>072. Modalidade: Inexigibilidade. Ohjeto:
ESlabdc<:e, e regular a panitipaç1io da Ca", lcg;~I.lin no Programa
lolerleg;" Projeto Pilolo dc Modemi,,,,,...o. eoof",me os tenno, do
Contrato de emprêslimo. eeleb"do erun: a Repuhliea Federativa do
Bmsil e n Baneo loteramerieaoo de Desenvolvimento _ BlO. As_
sinalUrn, JOI1lfJ201}f,.Vígénei3: " conlar da dala da asSi1l31ura. ~om
"igeneia equi,aloote ã o:lurnç1iodo Programa Interlegi.<;/ PPM. Sig-
natário: pelo Seoado Federal: Or. Agacid da Silva Maia. Direlor-
(Jera1. pelo Inlerlcgi." Scnndor Elr.im M"",i •. pela Contratada: Oi.
mill'3 Municipal de 13noVistalRR, vereado, José Reill3ldo Pereira da
Sih'a

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕF5;

Rt:TIFICAÇ,\O

No D.D.U. do dia 07,07.21106. p;;gioa 129. s">!lo J. onde se
le: "PRl:GÃO 1'1I'17ntK)6' .. loia-se: "PREGÃO 174n005~. A, de.
mais eondiç •••••pcnna.'cccm inalteram..

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBU!'iAL FEDERAL
DIRETORIA GERAL

EXTI~ATOS J)t; n:RMUS ,\IlIT1\'OS

I" T~rmo Adilivo ao Termo de cc!>.<.~ode Uso edebrado eOlre O STF
e a Empresa arasileira de Correi", e Telégrnf,,, - ECT (Processo
322(24). Objt'1o: Aherar alocali>:açãD da área para r"oriooamemo da
Agência li.,,; Correios, A•• io'lura e Vigeocia: 11107J2006. Asbinam:
Pelo STF. Sr. Sergio Jo~ Amêri,o Pedreim _ Oirelnr-Gaal; pelo
CCl.,ionârio. Sr. Albcno Dia,.

3" Termo Adili,'n ao Corlveoio n" ~N200J eclehmdo emre o STF e {I
'Triooll3l Superior dI' Trabalho (Processo JIM4J). Objeto: Prorro .
gação da vigencia. Fundameoto Lcgal: Lci lI.6l\N9J. AuioolUra:
3OJ(]6{(Y.l.Vig<'ncia: 12101V06.A•• inam: Peln STF. Sr. Sergio J~
Amériro Pedreira - Direlor-Geral: pelo Cooveoiado. Sr. G" ••no Ca-
ribé de Cnrvalho

2" Tenno Adilivo ao Comralo TSE o." i2!2l106. linn.dn mire O
Tribunal Superior Eleitoral e o Proromp lndú.lria Elmôoica Lida
OBJETO: Aeresca ao objclo 1.<etnhalagcns geotrieas para UE. bem
como", suprilTl<'OIQSe as pcç'" das uma' e1el,,;oica,. ORSquao-
lidades descrita.. e de acordo com as tabela< eon<lante. ao anc.o I do
letmO adilivo. VALOR ATUALlZADO: RS f,(),299.5J2.1\ll (sessema
miP.1õcs, 00"""101 e nnv.rlla e nOve mil. quinhcoto:< e Iriota c doi.,
reai, e =nUl e oiln eenl.vos,), FUNDAMENTO LEGAl: An. 6~•
inciso I. alinCIIs, e h. da lci o" H.6l\fllQJ.ASSINATURA: 10.7.200f>
DEMAIS CLÁUSULAS: PennanceclO inallcrnd.,<. ASSINAM
Alhaydc fOnloun Filho. Direlor.Geml. pelo TSl:: Amooio lial,'âo
Cinlra Card","". Vicc-Presideme Indu~lriaL e Célin Fero:'lodo Bozola
Viec.Pn:.idcnle de ServiçO!, pela conl;-alada, PA O." l\f\1110IiS.

1>"Termo Adi,i\'(> ao Coolmlo Ts'E n" 21!Nr14, r.rmarlo crnrc ,>
Tri~"al Superior Eleitoral e a Funrlação Padre Aochiel' _ CC11I'"
Pauli"a de Rádio e TV Edueali""", OBJETO: Ahcmr a n."CIac.oda
Clãusula Déeima do eonlr310. fUNDAMENTO LE(jAL: Lei li."
l\.6t\61',1J. ASSINATURA: 10,7.21106. DEMAIS CLÁUSULAS: Per.
manecem inaltcrndas. ASSINAM: Alhayde Foolnurft Filho. Dim",.
Gemi. pelo TSE; Amo.,io Rlldnei Denardi. Vicc.Pre:<idemc. e MillOo
F""son. Diretor Admioisl"'li.o e Financeiro. pela conlnUada. PA n'
11.7&OnOOJ.

2. Tcrm<I Aditi,'o ao Com"lo TSE o. 72!200S, linnado emre n
Tribuoal Superior Eldtoral e 8 Companhia Urhani7,1d"", da No..-.
Capilal do a,alil {NDVACAP1, OD./ETO: Alterar o crnnogmma 11_
.ieo-fill3neeiro ane\o ~o rererido eOlltr1ll<le ao I" Tenno Adilivo
desle comnuo. VALOR ATUAllZADO: RS 7.47H1lI2.47 (sele mio
lhões. quatroceolos C 'Cleota e cinco mil. OileOla e dois mli. e
quarenta e !ele centa\"os), FUNDAMENTO Ll:GAl: lei n."
lI.666IQJ. ASSINATURA: 10.7,2f106. DEMAIS CLÁUSULAS: Per.
manecem ioal!eradas. ASSINAM: Alh"yde Fonu>um Filho. Direlor.
Geral. pelo TSE. Elmar Lui/ Kncoigkan. Direi'" Pr",idcn'c. pela
eoolrauda. PA o" IJ.7MI200~.

[.\:TRATO Df: INEXIGIRll.IOADF. IH: lI{:1T.\ÇÃO

No processo n":3.302!2006. Ql\jclr>: ",fereolc à preslação de """,iço
de energia e1~lriea n,:cessá,ia ao ruocionarnc:olo d.1' in'lalações do
Edilício &de do Trihunal Superior Eleitoral. Empresa: CEB Oi,.
Irihuiçlio S/A, Fur>damemo Legal: Anigo 25. eopUl. da Lei o."
R.f,(,(,I9J. Valor: RS 4.l\30.000.00 (qualro m\lhõc< oÍlocenlO!>e uiola
mil reais). DeclaraçAo de loe.igihilidade: em Ill.o7.2fl()(,. por Aolõnio
Corl"" Eheto de Oliveira Secrelarie> de AdmioiSlr3Ção. Ralifieaçlll:
em 10.07.2006. por Alhayde FonlOl,ra Filho. Direlor-GeraL
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